
ESTADO DE GOIÁS
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA

INDICAÇÃO Nº 572/22 JB, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2022

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil

Praça Rui Barbosa nº 70 – Centro – Fone: (61) 3631-1772 – CEP: 73.801-220 – Formosa-GO
www.formosa.go.leg.br drjoaobatista@camaraformosa.go.gov.br [1]

Autoria: Ver. João Batista

A Senhora
ROBERTA BRITO SCHWERZ FUNGHETTO
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhora Presidenta, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser
encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, através de seu Secretário
Municipal de Saúde, Sr. Breno José Prado de Miranda, sugerindo a divulgação e o cumprimento da Lei
Ordinária nº 806 de 5 de outubro de 2022, que “Institui a Campanha Permanente de Orientação e
Conscientização da Doença Falciforme no Município de Formosa”.

Câmara Municipal de Formosa, 3 de novembro de 2022.

┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

Esta indicação visa criar mecanismos de orientação e conscientização sobre a Doença
Falciforme no Município de Formosa. A Lei supracitada busca criar diretrizes que objetivam nortear os
profissionais de saúde no planejamento e execução dos cuidados à pessoa com Doença Falciforme na
perspectiva da integralidade e responsabilidade sanitária.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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